
 
CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A FUNDAÇÃO ESCOLA 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PUBLICO DO RIO 
GRANDE DO SUL.  
 
 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, 
com sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO 
PÚBLICO, neste ato representado pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia, TIAGO DE ALMEIDA QUADROS, nos termos 
do ato de delegação nº 060/2018, e a FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PUBLICO DO RIO GRANDE DO SUL, inscrita no CNPJ nº 90.090.762/0001-19, com sede na Rua 
Coronel Genuíno, nº 421 – Centro Histórico, em Porto Alegre/RS, neste ato representada por seu 
Diretor, FÁBIO ROQUE SBARDELOTTO, RESOLVEM celebrar este instrumento jurídico em 
consonância com o disposto na Lei Federal n° 11.788, de 25/09/2008, sob as cláusulas e as 
condições seguintes: 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente 
matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela FUNDAÇÃO ESCOLA 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PUBLICO DO RIO GRANDE DO SUL, no processo seletivo para o 
“Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia 
com o MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de 
compromisso, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de 
Ensino. 
 
2.2. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO 

3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.   
 
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao 
estagiário, em valor mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da 
Bahia, bem como outros direitos e vantagens previstos em normas específicas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 

4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos, 
ressalvado quando o estagiário for pessoa com deficiência. 
 
4.2. A jornada do estagiário de nível superior será de 20 (vinte) horas semanais, em horário 
estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando. 
 
4.3. A jornada do estagiário de nível superior com pós-graduação será de 30 (trinta) horas 
semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades 
discentes do educando. 
 



 

 
    CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO 

5.1. O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais da FUNDAÇÃO 
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PUBLICO DO RIO GRANDE DO SUL com relação à 
situação do aluno no curso, e de acordo com o seu regulamento de estágio. 
 
5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior oferecidos pela 
FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PUBLICO DO RIO GRANDE DO SUL, 
poderá candidatar-se ao “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja 
disponibilidade de vagas; 
 
5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO a prévia matrícula dos estudantes de nível superior, no mínimo e de 
acordo com as pertinentes grades curriculares, no semestre correspondente à metade dos 
respectivos cursos. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES 

6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e a FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PUBLICO 
DO RIO GRANDE DO SUL praticarão todos os atos necessários à efetiva execução dos estágios, 
ficando acordadas as seguintes obrigações: 
 
6.1.1. DA  FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PUBLICO DO RIO GRANDE DO 
SUL 

a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local 
em caso de descumprimento de suas normas; 

b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas 
pela instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à 
vida acadêmica do aluno estagiário; 

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão 
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário; 

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários; 
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a 

realização das avaliações acadêmicas. 
 
6.1.2. DO MINISTÉRIO PÚBLICO  
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas 

atividades do estágio; 
b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de 

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) 
estagiários simultaneamente;  

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, 
resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação 
sobre o desempenho do aluno estagiário; 

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do 
desligamento do aluno estagiário; 

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.  
 
 
6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO 

a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e 
responsabilidade em sua execução; 

b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar 
desempenho satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da 
organização concedente que acompanha o estágio; 



 

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas 
normas internas, decisões administrativas e político-institucionais; 

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido 
sigilo sobre as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude 
que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição; 

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto 
com o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios 
éticos da profissão; 

f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de pós-
graduação em Direito. 

 
  CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO 

 
 O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno 

estagiário, no período de duração do estágio. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO 

8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
 
a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de 
sua renovação; 
 
b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no 
período de 1 (um) mês; 
 
c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de conclusão 
do curso, para estudantes de nível superior com pós-graduação; pela colação de grau, para 
estudantes de nível superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio;  
 
d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso; 
 
e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao 
CEAF; 
 
f) desempenho insatisfatório; 
 
g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio; 
 
h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior, 
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior; 

 
i) conduta pessoal reprovável; 
 
j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso; 
 
k) por interesse e conveniência do Ministério Público; 
 
8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, 
qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, da FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PUBLICO DO RIO GRANDE DO SUL, ou mesmo decorrente de factum principis, 
que implique em solução de continuidade do curso. 
 
CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA 

 



 
 Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir de 07/03/2022, 

facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse recíproco 
formalizada por meio de Termo Aditivo. 

 
  

 
 CLÁUSULA DÉCIMA – DENÚNCIA / RESCISÃO 

 
 Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, 

denunciado ou rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e 
condições, tornando-se obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ADITAMENTO 

 
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de 
comum acordo entre as partes convenentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no 
Diário de Justiça Eletrônico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no 
cumprimento deste instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes. 
 
E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente 
termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que 
produza seus efeitos legais. 

 
Salvador/BA. 

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
TIAGO DE ALMEIDA QUADROS 

Coordenador 
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional 

 

FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PUBLICO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

FÁBIO ROQUE SBARDELOTTO 
Diretor 
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PORTARIA Nº 059/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Everaldo de Souza Alves, matrícula nº 351.730 e Rita de Cássia Moitinho, matrícula 
nº 354.912, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 013/2022-SGA, relativo a prestação de 
serviços de suporte técnico e atualização para os softwares FPW – Ponto desktop, FPW – ponto web e FPW – folha de pagamento.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 03 de março de 2022 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa  

RESUMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.45342.0003259/2022-90. Parecer Jurídico: 114/2022. Partes: 
Ministério Público do Estado da Bahia e a Fundação Escola Superior do Ministério Público do Rio Grande do Sul, CNPJ nº 
90.090.762/0001-19. Objeto do Termo de Cooperação: Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com 
efetiva frequência nos cursos ofertados pela instituição de ensino, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Minis-
tério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados a partir de 07 de março de 2022.
 
RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL REFERENTE À NOTA 
DE EMPENHO Nº 40101.0003.22.0000293-4. Processo SEI: 19.09.02344.0002258/2022-59. Parecer jurídico: 099/2022. Par-
tes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Ez Techs Importadora, Exportadora E Representações Eireli, CNPJ n° 
09.473.928/0001-68. Objeto contratual: Aquisição de lâmpada led de bulbo, base E27, Potência 9 W, Tensão bivolt - 110/240V, 
temperatura da cor igual ou superior a 6000k, fl uxo luminoso igual ou superior a 810 lm, fator de potência igual ou superior a 0,7, 
vida útil igual ou superior a 25.000 h; ângulo de abertura igual ou superior a 200°, IRC igual ou superior a 80; dimensões 60 x 107 
a 116 mm. Objeto do termo aditivo: Alterar a marca do item de Empalux para Avant, sem alteração do valor do produto.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA  
 
INQUÉRITOS CIVIS / PROCEDIMENTOS:

EDITAL N. 033/2022
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de atribuições legais, nos termos da Resolução 23/2007 do CNMP, comunica a conversão da Notícia de Fato 705.9.118041/2020 
em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil.
Paulo Afonso, 25 de fevereiro de 2022.
Milane de Vasconcelos Caldeira Tavares
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 037/2022
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo do art. 20 da Resolução nº 006/2009, com as alterações introduzidas pelo 
art. 1º da Resolução nº 001/2013, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da 
Bahia, COMUNICA aos interessados, que foi PRORROGADO, por mais 01 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil 
IDEA: 705.9.266846/2016, em trâmite nesta 6ª Promotoria de Justiça, diante da necessidade de realização de diligências.
Paulo Afonso, 25 de fevereiro de 2022.
Milane de Vasconcelos Caldeira Tavares
Promotora de Justiça - Titular da 6ª PROJUPA
6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso/BA

EDITAL Nº 038/2022
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo do art. 20 da Resolução nº 006/2009, com as alterações introduzidas pelo 
art. 1º da Resolução nº 001/2013, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da 
Bahia, COMUNICA aos interessados, que foi PRORROGADO, por mais 01 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil 
IDEA: 705.9.24383/2017, em trâmite nesta 6ª Promotoria de Justiça, diante da necessidade de realização de diligências.
Paulo Afonso, 25 de fevereiro de 2022.
Milane de Vasconcelos Caldeira Tavares
Promotora de Justiça - Titular da 6ª PROJUPA
6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso/BA

EDITAL Nº 039/2022
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo do art. 20 da Resolução nº 006/2009, com as alterações introduzidas pelo 
art. 1º da Resolução nº 001/2013, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da 
Bahia, COMUNICA aos interessados, que foi PRORROGADO, por mais 01 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil 
IDEA: 705.0.243689/2015, em trâmite nesta 6ª Promotoria de Justiça, diante da necessidade de realização de diligências.
Paulo Afonso, 25 de fevereiro de 2022.
Milane de Vasconcelos Caldeira Tavares
Promotora de Justiça - Titular da 6ª PROJUPA
6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso/BA




